
 
 

 

COMPANHIA CELG DE PARTICIPAÇÕES - CELGPAR EM LIQUIDAÇÃO 
CNPJ/MF N° 08.560.444/0001-93 

NIRE 52300010926 
COMPANHIA DE CAPITAL ABERTO 

REGISTRO CVM 2139-3 

AVISO AOS ACIONISTAS 1 2 3 

1. Promovemos referências, na condição de representante legal da Companhia Celg de 

Participações - CELGPAR Em Liquidação ("Celgpar"), aos dispositivos da 77ª Assembleia Geral Extraordinária, de 

13.03.2026, e ao Aviso aos Acionistas Distribuição de Dividendos Intermediários, também, de 13.03.2026. 

2. Sucessivamente, concernente ao primeiro evento citado no parágrafo anterior, pedimos verificar a disposição 

presente no Inciso IV, do Subitem "4.3 Deliberação", do Item 4, das Deliberações, da ata da 77ª Assembleia Geral 

Extraordinária, de 13.03.2026: 
 (Disponível em: <https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmExibirArquivoIPEExterno.aspx?NumeroProtocoloEntrega=1499682>; e 

Acesso em: 04.05.2026). 

3. Concomitantemente, atinente ao segundo evento relatado no primeiro parágrafo, solicitamos examinar os 

dispositivos do item "12. Substituição Por Ações", do Aviso aos Acionistas Distribuição de Dividendos Intermediários, de 

13.03.2026: 
 (Disponível em: <https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmExibirArquivoIPEExterno.aspx?NumeroProtocoloEntrega=1490158>; e 

Acesso em: 04.05.2026). 

4. A deliberação, na 77ª Assembleia Geral Extraordinária, de 13.03.2026, facultou o exercício de prerrogativas 

pelos acionistas, recebedores de Dividendos Intermediários em espécie, de requisitar a substituição da importância recebida 

por ações de emissão da Planalto Solar Park S.A., consoante ao cumprimento dos seguintes atos: 

 Requisitos fixados no item "12. Substituição por Ações", do Aviso aos Acionistas Distribuição de Dividendos 
Intermediários, de 13.03.2026. 

5. Os requisitos, citados no subitem do parágrafo anterior, estão detalhados em 11 (onze) subitens, 12.1 ao 

12.11, inclusive, a concessão de prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de depósito de Dividendos em espécie 

em conta-corrente, no Banco Itaú S.A., ou na impossibilidade, de depósito em conta específica nessa instituição financeira. 

6. Os Dividendos Intermediários, em espécie, foram disponibilizados, na forma do subitem 12.1, em 25 (vinte e 

cinco) de março de 2026, consequentemente, foi concedido o lapso de 30 (trinta) dias, observada a finalização desse prazo 

em 24 (vinte e quatro) de abril de 2026. 

7. Os acionistas, recebedores de Dividendos em espécie, não apresentaram, no referido período concedido, 

manifestação relativa ao Item 12, do Aviso aos Acionistas Distribuição de Dividendos Intermediários, de 13.03.2026, 

consequentemente, a Planalto Solar Park S.A. encontra-se com a seguinte composição acionária: 

 Estado de Goiás, proprietário de 51,108595% (cinquenta e um inteiros, e cento e oito mil, quinhentos e 
noventa e cinco milionésimos por cento) do total de ações, de emissão da Planalto Solar Park S.A.; e 

 Celgpar, detentora de 48,891405% (quarenta e oito inteiros, e oitocentos e noventa e um mil, quatrocentos e 
cinco milionésimos por cento) do total de valores mobiliários, de emissão da Planalto Solar Park S.A. 

8. Finalizando, ratificamos essa divulgação, nessa data, decorrente da possibilidade de uso de 02 (duas) formas 

distintas, no exercício dessa prerrogativa, via e-mail ou mediante carta, via Correios, podendo essa última alternativa, caso 

postada no último dia do prazo de concessão, 24.04.2026, demandar mais tempo para ser entregue em seu destino. 

Goiânia, 4 de maio de 2026. 

Bruno Batista Silva 
LIQUIDANTE 

                                                 
1 Divulgação promovida no sistema Empresas.Net, em 04.05.2026, consoante aos termos do Subitem 17.2, sob o título "Publicações de Companhias Abertas 

de Menor Porte - Resolução CVM nº 166, de 1º de setembro de 2022", do Manual de Registro de Sociedade Anônima, alocado no sítio da Diretoria Nacional 

de Registro Empresarial e Integração - DREI, mediante endereço e, concomitantemente, link: 
 Disponível em: <https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/drei/legislacao/instrucoes-normativas/arquivos-instrucoes-normativas-em-

vigor/anexo-v-sa_link.pdf>; e Acesso em: 04.05.2026. 

2 Salienta-se, também, a publicação do Aviso aos Acionistas, de 04.05.2026, no sítio da Celgpar, segundo as disposições presentes no Art. 14, § 1º, da 
Resolução CVM nº 80, de 29.03.2022, divulgada no Diário Oficial da União, em 30.03.2022, inserida no sítio da Comissão de Valores Mobiliários, disponível 
no endereço e, ainda, link: 
 Disponível em: <https://conteudo.cvm.gov.br/export/sites/cvm/legislacao/resolucoes/anexos/001/resol080consolid.pdf>; e Acesso em: 04.05.2026. 

3 A citação dos endereços eletrônicos e, concomitantemente, link's, de acessos aos dispositivos de legislações e de publicações societárias neste documento 
societário, encontram-se em consonância ao disposto no Subitem 7.2.2, da NBR 6023, sob a denominação "Informação e Documentação - Referências - 
Elaboração", validada em 29.09.2002, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT. 
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